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De, 01 rle setembro de l99S

DISPÕB SOBRE O ACBSSO
GRATUIT;IMENTE DE POLICIAIS
À,IILITARES NO§ TR.{NSPORTES
COLETIVOS LTRBÀNO§ DB
PASSAGEIROS DE CAMPII{A

74
GRÂ}IDE E DÁ
PROVIDÊNCTAS.

OUTRAS

o PREFEITO §rLlt\ICIpAL DE cAIvIpII.{A GRÀNDE, faço
saber que a Càniara dos Vereadores aprovou, e eu sanciono a seguinte,

LEI

.\RT, 1o - i:ce;t rs policiais militares a[ivos e inativos, fardaclos ori
rào, cçrrn clireito uo a.ess,-\ 4.aLurtalnente nos ü'rutspcrrtes cole[ir,,os urbanos cJo

-rassageiros de nosstr I\{rinlç l:-, :t-,.

Parágrafo L nico - Cs saslos necessá'ios ao atendimento a

='atuidacle concedida nesta I-ei. serárr rncluidçrs nos proximos custos das tarifa-r-ias
j serent processaclas pela STP

ART. 2o - Fica o Comandante cio II BPfuI encarrega(lo cle tbmecer
:elação clos rnilitares benefrciados.

ÀRT. 3'- Esta Lei enú'ará em vi

.{RT. 4'- Revogilrl-sç: as <lisliosi

LIX

r na data be sua publicação.
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Y,' ESTADO DA PARAÍBA

contr'ário.


